
INDICAÇÃO Nº 
1046
, DE 2015

                                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, que determine a realização dos estudos necessários para liberação de recursos financeiros para à Associação Antialcoólica de Pirangi. 

JUSTIFICATIVA

                                    A Associação Antialcoólica desta cidade é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos e necessita de aporte financeiro para continuar prestando este serviço às pessoas que dela buscam apoio. Infelizmente não consegue arcar com todas as despesas sem o apoio da Administração Estadual.

                                    Contando mais uma vez com o apoio de Vossa Excelência em examinar o pleito e concluir pelo seu deferimento, receba nesta oportunidade os nossos agradecimentos pela prestimosa atenção que declinará ao assunto.                                                                  

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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